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DE UMA ASSOCIAÇÃO DE ACADÊMICOS

Meffle&ões *Me um jrudeo»

Que é da gloria dos filhos de Israel? Que é feito de
nossas leis, e da Religião que nos foi dada, quando as ne-
gras montanhas do Sinai tremerão, e Jehova fallou a moi-
sés por entre o fusilar dos raios e o estampido dos tro-
voes? A sancta arca do testamento ja não existe, e o tem-
pio de Salomão foi convertido em ruínas, não ficando pe
dra sobre pedra. Debalde volvemos os olhos para o laüo
de Jerusalém: um povo bárbaro ahi profana o logar do nos-
so templo, e fundou sua habitação onde esteve o bancto
dos Santos. Jeremias cessou de lamentar a sorte de Jucia;
Daniel e Ezequiel emmudecerão, e nenhum outro 1 roptie-
ta mais levantou a voz para publicar ás nações os santos
destinos do Senhor, os seos anathemas e misericórdias.

Depois de um longo espaço de tempo, em que «meia
se tinha coberto de lucto, nasceo em Bethlem um homem
extraordinário: elle se chamou filho de Deos, e se procia-
mou enviado do Céo. Os povos se abalarão, que a íace cio
mundo ia ser mudada. Nosso culto foi destruído, e sobre
suas rumasse fundou uma religião pregada por elle—o cnris-
tianismo. Os idolatras abjurarão seos falsos deoses, que-
brarao os Ídolos, e vierâo prostrar-se diante dos altares do
Cbristo. E tu Jerusalém, cidade de David, tu foste redu-
zida a cinzas, porque o anjo do extermínio tinha pairado
sobre teos muros; tu vistes os filhos de Israel perecer no
meio das chammas e da carnificina, a mão do Senhor pezar
sobre o povo, pelo qual tinha obrado tantas maravilhas,
e dispersal-o sobre a terra sem pátria e sem asilo, como
opprobrio das nações. . .

Nós viamos com^error os progressos do ctinstianismo,
que ia derribando os altares da idolatria, e estendendo as
suas conquistas por todo o mundo. Os discípulos do Chns-
to, inabaláveis no meio dos tormentos e torturas, deixavao
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correr seo sangue com resignação e coragem pelas doutri-
nas de seo mestre. As violências empregadas contra os chris-
tãos, em vez de exterminal-os, tornavão a igreja mais fe-
cunda, e augmentavão o numero dos proselytos; e o san-
gue dos martyres ia regar a semente da íé, que acanha-
damente vegetava nos espíritos dos tímidos: estes então se
transformavão em heroes, corrião diante dos perigos, atfron-
tavão a morte, e arvoravão o estandarte da cruz na chou-
pana do pobre e no palácio dos reis. A cólera dos Impe-
radores foi impotente contra a Religião Christã, que resis-
tio ás suas perseguições, triumphou cios phílosophos, que
lhe fazião guerra, e 

"combateo 
a idolatria. E nós viamos

tudo isto com terror.
Dominador do mundo o christianismo quiz tomar as

rédeas do governo temporal, e os reis deposerão a seos pés
o sceptro e a coroa. Um chefe d'esta religião disse, que
as leis políticas e civis de todas as nações devião ser sane-
cionadas e interpretradas pelo vigário do Christo sobre a ter-
ra, e os povos o acreditarão. La do alto da cadeira pon-
tifical os papas região os destinos das nações, e os rebel-
des curvavão a cabeça aos seos anathemas; porque a ig-
riorancia tinha posto uma venda sobre os olhos de todos.

O poder pontificai tornou-se invencível, e os tormentos
se prepararão para os filhos de Israel. A inquisição appa-
receo, esse tribunal sanguinário e que só podia ser inven-
cão do inferno: ahi expiávamos a adhesão à nossos anti-
gos princípios; e a fidelidade á religião de nossos pais. Os
homens nos perseguiâo, e tentavão pôr pèas ao nosso pen-
samento; e por que não podíamos crer como elles, e re-
negar a religião que professamos, expirávamos no meio das
chammas e tormentos. A maldição dos povos pezava sobre
nós e sobre nossos filhos; proscriptos andávamos errantes
de cidade em cidade, de nação em nação, mendigando um
asylo e protecção, que todos nos negavão. Só na religião
do Senhor, e na esperança do Messias, que havia de que-
braros ferros do nosso captiveiro e dar-nos a liberdade,
encontrávamos algum alivio aos nossos males.

Foi-se sentindo insuportável esta tyrania religiosa, e com
o despontar da aurora da civilisação, ella começou a en-
contrar resistência ja nessa philosophia chamada escolasti-
ca, que exercitava a actividade dos espíritos e ensinava os
homens a raciocinar, ja nessa poesia popular, cultivada por
homens intrépidos e corajosos, homens cheios de patriotis-
mo, que com ousadas reflexões e motejos ridicularisavão
as superstições, e censuravão os costumes corruptos e im-
moraes do clero, ao mesmo tempo que divertião o publico
com suas jocosidades, infiltrando por esta maneira nos es-
piritos o ressentimento contra a tyrannia. Nós ouvimos de
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toda a parte o clamor do povo, e as vozes de homens es-
clarecidos e virtuosos, que incitavão a insurreição contra o
poder coercitivo que queria por cadêas ao pensamento, e pro-
clamavão a necessidade de uma reforma. Alguns reformis-
tas tentarão executar esta grande empreza, porem substitui-
rão suas fantasias aos prejuizos antigos, e muitos d'elles pe-
recerãono meio das chammas ou em obscuras masmorras,
victimas de suas opiniões. Uma tempestade surda ia se for-
mando da fermentação das idéas que circulavão, e uma ter-
rivel explosão era ameaçada.

A media idade expirou com as espantosas descubertas,
c com as invenções do espirito humano. Circularão então
novas opiniões mais livres e mais civilisadoras, a cuja tor-
rente as antigos prejuizos não podião resistir; os ânimos ja
esta vão mais dispostos a abraçal-as, e a sua propagação ti-
nha se tornado fácil. EUas pedião a emancipação do pen-
samento, mas para conseguil-a grandes diffieuldades se lhe
apresentavão, porque os prejuizos haviao profundado suas
raízes nos espíritos: era necessário o derramamento de sangue.

Martin Lutero, homem intrépido e ousado, veio ao mun-
do proclamando a reforma religiosa. Então nós vimos a Eu-
ropa dividir-se em dois partidos, batendo-se com coragem.
As victimas perecião aos milhares; o sangue do filho no-
doava as mãos paternas; um irmão matava a seo irmão, um
amigo a seo amigo, porque um obedecia ao papa e outro
era protestante.

As idéias novas não obstante ião progredindo em seo
desenvolvimento; e não foi infructifero o sangue que os po-
vos derramarão, porque elle foi regar e communicar uma
seiva mais vigorosa á arvore cia civilisaçao, que mais tarde
havia de produzir sazonados fructos. Como resultado ap-
pareceo a philosophia do século XVIII, trazendo em seo
estandarte a divisa—liberdade política, e religiosa. Infeliz-
mente esta philosophia foi uma reacçâo de idéia muito for-
te: os homens quizerão mais do que devião querer. Isto
porem era natural e necessário: a escravidão dasmtelligen-
cias tinha sido muito longa, e o jugo imposto sobre a cer-
viz dos povos muito pezado, para que os novos princípios
não exagerassem as suas exigências; e era preciso avançar de
mais para pôr as coisas em seo verdadeiro estado.

A philosophia do século XVIII na qual depositávamos
as nossas esperanças, que havia de trazer-nos o socego, e
dar-nos liberdade* de religião, por um outro lado tornou-
se-nos odiosa. Um philosopho negava a santidade da es-
criptura, outro insultava os nossos prophetas, e accusava a
Moisés como impostor. O septicismo duvidou de tudo, o
materialista negou a existência do sopro divino, que nos
anima, e disse que o homem é bem como o feno do cam-
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po, que nasce, cresce e morre, e vai depois entrar na com-
posição de novos seres. O deista, soberbo com seos fra-
cos conhecimentos, confundio os homens inspirados por Deos
com os visionários. O atheismo em fim fez um Deos do
acaso, e attribuio-lhe imperfeições, que repugnao á divindade.

Estas idéias não ficarão só na mente dos homens, ellas
passarão à realidade: o trono foi derribado , e a religião
antiga com todas as suas pomposas ceremonias foi destruída.
Uma democracia desenfreada succedeo ao absolutismo mo-
narchico, e em vez de nivellação das classes exterminarão
os aristocratas; e o culto da razão, deante de cujos alta-
res o povo se curvava, substituio os antigos princípios re-
íifriosos.

Esta anarchia , e este estado verdadeiramente anômalo
à natureza do homem, que é religioso por essência, não
podia existir por muito tempo. Os velhos princípios rea-
girão, e a Europa ainda teve de ser banhada em sangue
pela ultima vefc, ainda teve de immolar victiraas á causa
da liberdade. As idéias exageradas do século XVIII com-
batterão com os princípios antigos, e foi deste choque que
o mundo vio nascerem os princípios eminentemente reli-
giosos e liberaes do século XIX. Os publicistas levantarão
suas vozes proclamando a necessidade da religião, a paz da
liberdade religiosa, e os governos representativos exararão
estes princípios em suas constituições. Tudo annunciou uma
regeneração, uma nova época de felicidade para os povos,
depois de tantas luctas contra os tyrannos, e contra a su-
perstição, depois de tantos esforços, e tentativas para rom-
per as trevas da ignorância, que os envolvião.

Liberdade de consciência, liberdade de culto: eis o prin-
cipio que vemos consagrado em todas as constituições dos
povos civilisados: eis o resultado das luctas da civilisação
contra as idéias retrogradas, e foi certamente o maior passo
que a humanidade tem dado no caminho do progresso.

Mas a liberdade religiosa, depois de ter triumphado em
todas essas crises, em que a sua causa esteve quasi perdida,
terá conquistado todos os seos direitos? Os governos re-
presentativos realisarão, em toda a plenitude de que é sus-
ceptivel, esse grande principio que proclamão? Certamente
que não: e para convencermo-nos disto leiamos as suas cons-
tituições , e nellas encontraremos o reconhecimento de uma
religião do estado, de uma religião cujo culto é o único
que pode ser publico, cujos ministros são salariados, e os
seos membros tem outras prerogativas, de que não gozão
os que professão as religiões que ellas chamão toleradas.
Eis um artigo dessas constituições; e o que é digno de adini-
ração é a inconsequencia dos legisladores, quando a par
&'este artigo lemos um outro, consagrando a extincção dos
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privilégios; elles não poderão, ou antes não quizeráo en-
tender, que o reconhecimento de uma religião do estado
é nma iníraccão desse principio nivellador das condições.

A religião não pode ser considerada como um syste-
ma de idéias, inventado pelo homem, ella é sim um sen-
timento narrai, que o acompanha em todo o decurso da
vida As paixões o abafão na mocidade, e o fazem quasi
desapparecer, mas é para ao depois elle mostrar-se com
mais brilho naquella idade, em que o homem, próximo
da sepultura, precisa um consolo e alivio ao peso de seos
dias. Tal é a religião, essa nossa protectora nas affliçoes
e misérias, e que nos guia nos extravios deste mundo. Tem
o estado obrigação de proteger este nosso sentimento sem
restriccões e sem privilégios, assim como tem a respeito de
nossas 

"pessoas 
e do que nos pertence. Em que porem se

fundarão os homens, quando priviligiarão uma religião,
reconhecendo-a pela lei? Será porque a maior parte da
nação a professa? Eu não sei si a maioria de um estado,
si o mundo inteiro poderá negar a um indivíduo, aquillo,
a que elle tenha direito. A. maioria só tem a seo favor o
numero, a forca; e a força legitima uma injustiça? Quan-
do n'um estado existe uma religião pacifica, uma religião
que não vai perturbar a ordem social, ella deverá ter as
mesmas garantias e benefícios que a religião da maioria;
porque esta é a justiça, este é. o seu direito.

Povos do Universo, olhae para um Estado cuja existen-
cia data de hontem, para um Estado que marcha com pas-
sos agigantados no caminho da civilisação, e que ja pode
servir-vos de modello, olhae para os Eslados-Unidos da Ame-
rica. A civilisação ahi, vegeta em um solo virgem e ie-
cundo, debaixo de uma atmosphera, que não está conta-
minada, como a vossa por velhos hábitos e prejuízos. O
Estado não protege seita alguma exclusivamente, cn-
tretanto abi vereis todas existindo na mais perfeita harmo-
nia, o povo morigerado, e a mocidade bem educada. A-

pagai de vossas instituições esses vestígios de intolerância,

que vos forão legados pela antigüidade; e conhecereis que
é a emulação entre as diversas seitas que purifica as suas
doctrinas,' e torna a moral severa; é esta emulação que de-
veis proteger, protegendo a todos igualmente.

Ha desoito séculos que vivemos dispersos pelo mundo,
ç que nos é negada a ampla liberdade de culto. O tempo
de prova não finalisou-se, e os filhos d'ísrael ainda tem de
expiar os seos peccados. Os nossos pais nostransmittirão
a promessa do Senhor, que um propheta será enviado, se-
melhante a Moisés para fazer com o seo povo uma alliança
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eterna Nós temos visto os séculos decorrerem, as gera-
eões succederem ás gerações, os povos subjugarem os povos,
e serem por outros dominados, a civilisação calcar aos pes
a barbaria, e dar ao mundo uma nova face, e ainda espe-
ramos o Messias; porque o Senhor no-lo prometteo, e as
suas promessas são infalliveis. Nesse tempo ofe povos ab-
jurarão os seos princípios de intolerância; os nomes de ei-
dadão e judeo deixarão de ser distinctos, porque o Senhor
hade considerar a todos como seos filhos.

A.

Me os JPensamentoSt

i.

Annel o mais perfeito da cadêa dos seres finitos o ho-
mem caminha, e não sabe para onde dirige os seos passos;
pára e nao conhece o sitio onde firma sua planta; vêem
torno de si myriadas de entes ephemeros em sua existen-
cia, semelhantes no processo da vida, e elle prescruta, busca
penetrar esses arcanos, mas o espirito —a força de refiectir
se cansa, entorpece e desanima; olha languido seos esfor-
ços frustarem-se, e. só vê os mysterios que o rodêão. E
elle se esconde no deserto, estuda conhecer seo passado,
seo presente e seo futuro: na margem do lago, no silencio dos
bosques reclina sua fronte, qual viajor fatigado de cami-
nhar, e seo somno é um somno de pesadelo; accorda, é a hora
da alvorada, um listrão de purpúreo matiz desenha-se no ho-
risonte, e o Sol nasce, e as aves o saúdáo em sua appa-
rição. Oh !... porem o que significão esses cânticos, o que
revelão esses accentos da lyra afinada pelos cantores dos
bosques? Será por ventura o contraste entre a vida e a mor-
te, entre a luz e as trevas ou a revelação de um pensa-
mento mais alto e elevado?... Ainda aqui não sabe com-
prehender seo sentido. Mas o dia caminha, e sentado á som-
bra da floresta sente dardejarem em sua cabeça raios de
fogo, o sol está em seo zenith: nem as folhas das arvores,
nem o seio da gruta o esquivão de seo hálito abrasador
e requeimado. E o tempo foge, a ampulheta corre, e de-
clina-se o dia: a natureza reveste-se de trajes melancólicos
e tristes: já não são cantos de júbilo que se ouvem, tro-
carão-se em endeixas, mudarão-se em lugubres homílias os
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hymnos festivos: —é a hora do crepúsculo da tarde. O en-
contro deseanta uma canção bem suave e doce de melo-
dia, mas eivada de tristeza; escuta-se ao longe o vibrar
do campanário que alonga seos sons e que chama os fieis
á suppliea. (Attonito qual se fosse ferido de magnético po-
der observa, e languece no erro; estuda e só divisa a igno-
rancia que o segue em todos os instantes qual medonho
espectro. E ainda illudido prosegue em seos loucos pensa-
mentos, em seos vãos devaneios.

Elle caminha; lá na encosta da montanha, donde pre-
cipita-se em catadupas cristalina torrente, vê uma tribu
selvagem; homens e mulheres, velhos e crianças abi se
confundem, mesclão-se, e ofíerecem o contraste dos homens
da cidade. Nômades, onde existe o alimento, ahi se de-
morão; e acostumados ao rigor das estações a cabana te-
cida de folhas de bority é a sua habitação, e a rede sim-
pies e forte é o seu leito de repouso, e esses brutos con-
forme os denominão os povos civilisados parecem fruir fe-
licidade, e sua existência parece ser um sorriso fagueiro
de ventura. Singelesa, candura e sentimentos nobres asi-
lão-se em seo peito, e adornão sua alma pura como o cristal
da corrente, e cândida como o lírio do valle. Oh!.. e
as misérias sociaes não corroem seo coração , a velhice de-
crepita em seo vigor e cingida da alva grinalda do tem-
po é venerada com dedicação e respeito, ella é o oráculo
que decide as contestações e° acalma as paixões. E o homem
encontra esses entes idênticos nas vicissitudes porque pas-
são, e conhece que são seos irmãos, e eDe foge e os evi-
ta, porque em seo pensar occupão ura degráo inferior na
escala da civilisação.

Porem esse novo judeo impellido pelo verbo do filho
de Deos caminha, percorre valles, serranias, tudo o admira
e nada comprehende: lá no fundo do valle encontra sin-
gelas cabanas constituindo ura arraial que ressente-se dos
laivos de imitação de uma sociedade organisada : já a de-
cantada cultura*, deixou vestígios em seo solo, e a virtude
foragida não divisa-se em todos os instantes, mas não é
plenamente inactiva, e adormecida com o riso das orgias.
E ainda não completou-se o curso d*esse meteoro humano;
continua seos passos, prosegue sua carreira , e girando em
sua orbita volta á seo ponto de partida: seos olhos enxer-
gão grandes moles de pedra, altos edifícios que se erguem
no recinto de uma ampla cidade. Um ruido continuo, um
rumor sem limites o atormenta: o luxo volvendo-se em
carros dourados, e a miséria mendigando o sustento se en-
contrão nas praças, aquelle suberbo e arrogante, e essa de-
gradante e servil, olvidada de seos foros e nobresa. E esse
quadro —contraste, onde divisa-se o orgulho e a humildade



ENSAIOS L1TTERARIOS. _________

promove tédio e ódio, excita despreso o compaixão, ecoa
no seio da alma sentimentos oppostos.

Elle vê tudo isto: procura o fio que o conduza nesse
Jabvrintho, e se o tempo se perde, não conhece a causa: nor-
rorisado foge da sociedade; concentra-se só e isolado em me?
ouinbo pardieiro. E um painel lucluoso antolha-se a seos
olhos sombreado de cores carregadas: é a humanidade ca-
minhando nas trevas, dirigindo ao acaso seos passos, qual
baixei ao arbítrio das vagas : é a lide da duvida, e o com-
bate do nada. Ahi indaga os phenomenos de sua existen-
cia estuda-os e não pôde aprofunda-los, porque o pensa-
raenlo não pôde penetrar os destinos d'alem-tumulo, esvae-se
em seo impulso diante da lousa do sepulchro. E elle per-
corre os elos d'essa caclèa, que nasce no berço, e expira
no iazi°o da morte: desdobra uma por uma essas flores
destelhadas da vida, essas reminiscencias do passado me-
dita no presente, considera e espera no futuro. Oh !.,. e
então comprehende, que a vida é um sonho horrível, e
uma continuidade de dores e magoas, de torturas e lagn-
mas —Logo ao nascer um vagido doloroso , que traduz todo
um futuro, e exprime o curso de uma immensidao de dias,
lhe revela o pranto que deve correr por suas faces des-
coradas pelo infortúnio. Seos olhos descerrarão-se com as
ourpuras da aurora, e comas galas da naturesa, e seu no-
rae foi logo inscripto em uma pagina bem negra com le-
trás de fogo.—Uma mulher angélica como o sorriso de um
anjo ou como a forma etherea de um cherubim vela cui-
dosa seu leito em todos os instantes : nova Rachel é esse o seu
Beniamin, é o filho de suas dores. —A innocencia paira sobre
esse leito de virginal pureza, onde dorme a infância igno-
rante dos males que a cercão, e que só sabe verter em choro
suas dores, e em riso seos ligeiros prazeres. —Mas essa plan-
ta tenra, que nasceo no grêmio do rochedo do mundo
egoísta não se fina ao desabrochar, é mais longo seo vi-
ver ; cresce , chega â estação das flores, à primavera da
vicia N'essa idade dos sentimentos generosos, em que tudo
respira nobreza e elevada grandeza d'alma > ainda seos pas-
sos necessitão de direcção , da velha experiência de seo pai,
e dos conselhos de sua°mãi: é n'essa quadra, queo.co-
ração precisa de apoio e auxilio, para que transviado não
caminhe pela senda do vicio. Quando está n'essa estação
borbulhão em sua mente enthusiasticas e bardidas idéas:
reflecte sua alma raios de divina inspiração; é o tempo
das emoções fortes e enérgicas. Mas ainda um passo na
desabrida senda, e ei-lo na gelada região da vida, na pen-
sativa velhice com as recordações do passado, e com os
despojos da experiência pleiteados em mil recontros. E en-
tão um riso infernal lhe paira nos lábios murchos, é o riso

i
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do desengano: mocidade, amores, e esperanças clesfalle-
cêrao n'um rápido despenhadeiro : tudo sepultou-se no ocea-
no das illusões. Seos olhos vêem em todos os instantes um
negro sudario cobrindo um ataúde, e alem uma lousa e
a terra revolvida; e elle saúda seu ultimo asylo,suamo-
rada extrema com prazer e orgulho. Flores, prazeres, fes-
ti vos cantos murchecem , e perdem-se com o gelo da cam-
pa: seu pensamento s'eleva, desliga-se da terra, e concen-
tra-se em Deos: e o homem conhece a verdade porque julga-
se mesquinho e nada, por que dirige-se contricto ao Ser dos
seres: chora seo passado, suas horas, que se fôrão tão
mal gastas, e abomina os trophéos colhidos porque lhe des-
pertão o gravame de seos erros. Mas quão doloroso é esse
meditar na morte, que profunda verdade n'essa aspiração
ao Céo! E o homem pensa um instante , reílecte nas mi-
serias que acompanhão a existência, e o talisman das illu-
soes se quebra. A fé santa e profunda lhe emballa agora
seos sonhos, e elle descrê do mundo sempre egoísta e satânico
como o riso do demônio; e Deos, e só Deos, é agora seo
único pensamento n'esta vida de provações.

A. P. F.

gEEYOAO M MM.

ANALISE SÜCCINTA DA ORD. DO L. 4 TIT. 81 § 6 E SUA CON-
FRONTAÇÃO COM A PARTE CORRESPONDENTE DE NOSSO

DIREITO BRASILEIRO.

Late fiisum opus est et muUiplex et
prope quotiflâe novnni et de qiso
nunqoam dieta erunt oraoia.

{QuinetH.)

Nos autem. remiUImus! et nulhiniai
initio foeue matoruni ex supplicio
permittlinus Oeri servum.

(Novella 22 cap. 8.)

D'entre as muitas questões, controversas de nosso direito ei-
vil a de que ora nos vamos occupár avulta pela sua importância
c dificuldade, envolve a perda de um dos mais preciosos bens
da humanidade, a liberdade—e outro não menos apreciável o exerci-
cio de um direito não menos sagrado—o direito de propriedade;
porque a servidão do pena do direito Lusitano operava segundo
suas expressões a perda dos actos que requeressem authoridáde do
direito civil—: é sempre pois com rasao importante a discussão
e re,olução da questão que engendra uma limitação ou uma pri-
vação dos direitos dos indivíduos de disporem de sua fasenda—:é
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ella porem tão fértil de duvidas e opiniões encontradas a cada

passo que com todo fundamento se a pode collocar na das mais

espinhosas de nossas Leis. , mato-1 
A ord. do L.4 tit. 81 § 6 que serve de> assentoa mate

ria eqoe nos impõmos aqui a tarefa de ^V^^^^T
ma concebida que" se a não pode sujeitar á uma ana lys e rgoro-

sa minuciosa e em face de differentes outros pontos de-nossaJe

gislação sem que a cada passo se não encontrem no as; diffcu

dodes novas duvidas que ao le-la simplesmente se supporao.ntxs
tentes—, todavia envidando nossas forças t.raremos aqui dest ar

te a limpo o nosso pensamento- apresentando nossa opmiao na

divergência de tantos pensares sobre a questão da servidão da pe-
na que submettemos ao juiso dos ententidos-Sem que desçamos

a analysar todos os diferentes elementos "«ffntes.íonntes.Je"°S"
sa legislação, nem mesmo assigna-las, que fora alhe.o de nosso

propósito, unicamente diremos que o direito Romano qaeèum
U'esses elementos uma dessas fontes em muitos pontos o e no

caso sujeito: é pois de necessidade que a elle remontemos para
investigarmos a origem da servidão da pena acompanha-la nas suas
diferentes modificações até o direito novíssimo e assim desde sua

creação desde a Lei Porcia que Por assim dizer a produsio at*.

o direito das novellasque a extinguio.
Entre os Romanos, grande era a importância de seos;cida-

dãos, e sabido o apreço de seos foros—, assim em virtude da Lei
Porcia não podiào elles ser condemnádos ao ultimo supplicio [1);
mas os Romanos que erão muito illustrados, para que descoube-
cessem os inconvenientes de tão escrndaloso privilegio, para logo

virão que se faria preciso procurar de algum modo, nao des-
traindo .o preiuiso dos immnnidades garantidas aos seus cidadãos,
conservar illéso o principio da necessidade de apphcaçao das pe-
nas em exacta proporção com os delictos ; clamava-o a justiça o

bom andamento da sociedade e a proprea moral—, estatuirão
então por isso que ao cidadão que perpetrasse o crime a que
se devesse applicar á pena ultima se tirasse antes da execução
o" lo-o pela publicação da pena a qualidade civil—redusindo-o a
nena°á vil posição de escravo—: e como sendo servo deixava de
ser cidadão Romano, podia já então soffrer a pena ultima porque
era o escravo que a soffria e não o cidadão Romamo—; porem
suoresticioso o direito Romano, e dominado por certos prejuisos,
aue o fasião muitas veses desnortear, motivado algumas veses pe-
Io svstema das ficções que tanto incremento tomou no corpo de

suas" Leis e que por sem duvida respira mais subtilesa e espe-

m Pelo D. K. se chomarão também servos da pena os que erão condem-
nados a trabalhar nas minas, e combater com as firas ou com os homens em amph,-
theatros para divertimento do povo e os deportados-Fecncr, Dncau, o. L v 8
Ue6fl.de poenis, Liv. 12 fl. de jure fisci. Liv. 53 § 3fl. de exti aordmams
cognitiombns, Liv. 17 a. de poenis; Institutas Lw. 1 tit. \l & «•
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«iosidade escolar que sabedoria de Legislador, não quiz adop-
tar a expressão—servo—sem a sua correlativa—Senhor—: ticanuo
servo ocondemnado á morte era preciso que tivesse um Senhor, eco-
mo o condemnado o não tivesse se lhe deo então para Senhor
a nena e ficarão sendo servos da pena: tal a origem da ser-
vidão da pena e sua noção exacta e genuína; e como o escra-
vo não podsa exercer acto algum da vida civil, o servo da pena
ficava conseguintemente privado da facção testamentaria açtiva,
e não só não podia fazer testamento como ainda se invalidava
tornava-se irrito o que tivesse feito antes da condemnaçao. (1)

Mas Justiniano em a sua novella 22 cap. 8 julgou provei-
tosa a sua abolição e ahi a decretou exp.iimindo-se do modo se-
«inte:.—Quod autem prius ex legum seventate introductum est
nos clementi cessione resolvimos - Si anim ex decreto jud.c.ali-
in metallum aliquis aut vir aut mulier dan jussus esset (quale
nunc in Proconneso et in appelata Gypso) servitus quidem erat
et ab antiquis legislataribus sancila et ex supplicio i lata: separa-
batur vero matrimonium, supplicio poss.dente damnatum, «bique
seivientem. Nos autem hoc remittimus: et nullum ab tnxtto bene

natorum ex supplicio permeltimvs feri servum. Neque enim muta-
mus nos formam liberam in servilem statum: qui et.am dudum
servientiuin manumissores esse fest.navimus. Maneat .g tur ma-
trimonium hoc nihil ex tali decreto loe sum, ut pote inter pei -

sonas liberas consistens. .,_
Querem não obstante, alguns admittir subsistente a servidão

da pena; porque a novella 22 cap. 8 considerou so um efieito
da antiga servidão da pena-que era a respe.to do casamento
mas a isto obsta a regra geral fixada na novella-que nullum a

initio bene natorum fieri servum ex supplicio, e quando ao depois

âu-^maneat iqitur matrimonium hoc nihil ex tali decreto Icesum,

ut pote inter personas liberas consistens- não faz mais do que
marchar conseqüente com o que supra tinha estabelecido, isto e

abolição da escravidão que pelo D. Ant. lesava o matnmomo ti-

rando-lhe seos effeitos. _
E se /novella só fallou do casamento e nao de outros actos

da vida civil, foi porque vem ella encabeçada no titulo de Mptns.
Os Romanos não possuião um verdadeiro código civil porque

não se notava no corpo de suas leis systhema e unidade: o d.gesto
todos sabem como elle é feito- um cabos onde os Tnbon.anos
os Paulos e outros se encontrão em suas opiniões, que passando a \i-

Srar como razão escripta, como principio de direito expresso pos-
sue um dos maiores deffeitos qne se pode dar em uma compi-
,ação-as antinomias. As institutas, se bem que começadas an-

tes porem publicadas posteriomente ao Digesto, se achao em vi-

(1) Liv. 8 fl. qui testamentura facere possunt, Liv. 28 fl. de^pcenis, Liv. 206

fl. de• regais júris, Liv. 59 C. de eonditionibus et demonstranon.bub.
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gor em muitos pontos, e mesmo alguns parece quererem na pre-
ferir ao Dig. na resolução de certas questões por conterem tal-
vez princípios mais luminosos, vem ao depois o Direito novissimo
das novellas, as authenticas, as constituições de Imperadores: tu-
do isto isto é direito vigente.

Achando-se o D. R. em semelhante confusão não era de admirar
que a esmo em differentes lugares do Corpus Júris Civilis se encon-
trassem muitas resoluções sobre um objecto dado, ainda que todavia
debalde se procurasse um fio, um nexo, e harmonia completa com
outros pontos semelhantes da legislação, náo era pois de estra-
nhar que faüando das nupcias ahi encabeçasee a abolição com-

pleta da servidão da pena, que pelo D. e Inst. lesava o matn-
monio. Isto posto, passemos a ver o que nos offerece o D. Por-
tuguez. A Ord. do L. h Tit. 81 que trata de enumerar as pes-
soas que não podem fazer testamento, diz, que o condem nado á
morte natural não pode fazer, porque a condemnaçao o faz sor-
vo da pena em que é condemnado, e portanto privado do exer-
cicio de qualquer acto que requeira auctoridade do direito civil;
mas como assenta que se deve attender ao bem de suas almas,
diz que poderão dispor da terça de seos bens para objectos pios
como cazar orphãs, fazer esmolas aos hospitaes &c, o que porem
se não dará no caso dos três crimes de herezia traição e sodo-
mia a que nem para objectos pios poderáõ testar da sua terça.

Isto posto, entaemos em matéria. A Ord. L. h Tit. 81 § 6,
parece tirou o seo disposto principalmente da L. 8 11. qui tes-
tamentum facere possunt que no $ 1 diz: Si cui aqua et igni (\)
interdictum sid, ejus nec illud testamentum valet, quod antea fe-
cit, nec id quod postea (fecerit) bona quoque, quce tune habuit,
cum damnaretur, ant si non videantur leccrosa, creditoribus con-
ccdentur todavia não copiou ella o D. Romano inteiramente.

A servidão da pena no D. Romano fazia o indivíduo perder
não só os foros de cidadão Romano como ainda a liberdade, im-
portava a morte civil (2); mas a nossa Ord. cit. depois de re-
conhecer que a condemnaçao á morte inhabilitava para qualquer
acto que requeresse auctoridade do direito civil mrnda que pos-
são os condemnados fazer testamento!?

O simples bom senso dieta que uma semelhante disposição
é inconseqüente. Quer o legislador considerar morto civilmente
a um indivíduo concedendo-lhe fazer testamento que é um acto
da vida civil!? Faz annullar o testamento feito em época em que
era o indivíduo probo e honesto, e valer o feito quando soffren-

(1) Pelo D. R. a pena de servidão da pena era semelhante a de privação de
tgoa e de fogo, ou expatriação, assim a Lei 5 fl. da capite minutis dei: amissi-
one civitatis fit capites minutio, ut in aqua et igni inter dictione & (vide Merlin
questões de direito.) >

LIv. 29 fl. de pcenis.
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rio uma condemnação forte e infamante?! Faz valer o testamen-
to feito depois da condemnação e faz annullar o.feito antes d'ella ? !

Não descubrimos razão plausível que justifique semelhante dis-
posição, e tanto mais firmes nos conservamos neste pensar quan-
to recorrendo aos códigos das naçõec estrangeiras e a noção ge-
nerica que os criminalistas da maior nomeada dão da-morte ei-
vil (3) ou servidão da pena vemos que de modo algum se casa
ella com a que nos apresenta a Ord., que quer considerar morto
civilmente um indivíduo e fa-lo exercer ao mesmo tempo um acto
da vida civil-

Mas o legislador quiz, como elle mesmo o diz, attender ao
bem das almas dos condemnados permittindo-lhes dispor de suas
terças para objectos pios, foi portanto um motivo piedoso que a
tal o mov.eo; mas assentamos que procedendo d'este modo pos-
poz as raias de sua jurisdicção temporal e ususpou attribuições,
entrou pelo domínio do espiritual tratando do bem das almas dos
condemnados, o que não era de sua competência.

Demais, se foi um motivo piedoso que o dominou não de-
via elle militar no caso dos crimes exceptuados de heresia, trai-
cão, e sodomia?

Não erão igualmente dignos de sua piedade os hereges os
traidores e os sodomistas para terem a facoldade de dispor da
terça de seos bens para objectos pios a bem de suas almas? Nós
assim o cremos, e o legislador a nosso ver alem de ser incon-
sequente, pecou; o legislador religioso como é devia attender aos
tormentos que soffrem ¦ taes indivíduos, como são elles infamados,
para ser levado á brandura no espiritual, ja que exercitou at-
tribuições alheias, e devia pois desejar que taes condemnados sal-
vassem suas almas.

D'aqui resulta o achar-se o legislador deshumano e anti-rc-
ligioso, na Ord. L. % tit. 81 § 6 , não querendo que se salvem
as almas; do condemnados para seo maior castigo, quando em ou-
trás disposições partilha sentimentos oppostos —-taes a Ord. L. 5
tit. 137, D. 27 Maio 1645 — e D, de 6 Julho de 1752.

A sua inconsequencia se patentea ainda em vista da Ord. do
L. 4 tit. 83 § 2 permittindo ao soldado condemnadoá morte
dispor livremente da 3.a de seos bens castrenses, quando o seo
capitão ou juiz que a sentença der lh'o declarar nella: já aqui
pois o logislador em uenhuma consideração teve a ajma do con-
demnado e da maneira a mais contradictoria com os seos prin-
cipios faculta ao soldado dispor livremente da 3.a de seos bens
a favor de quem lhe approuver como acontece a qualquer indi-
viduo probo e honesto.

Os sodomistas os hereges e os traidores soffrem todos alem da
pena ultima a de confisco de bens, o que se pôde ver da s<>

(3) Vide Merlin, Ferreira Borges diec. jurid., Mello direito erim., Chauveau
cod. penol, F. Rossi, Pereira e Sonsa classe dos crimes.
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guinte legislação, Ord. L. 5 tit. 13 e § 1 e MriLS
tit 6 « 9, e R. 21 Outubro 1757, Alv. 12 Junho 1769,2o
Maio 1773, e 15 de Dezembro de 1771, Regimento da Fazenda
de 20 de Julho 1620 Cap. 33; Alv. 28 de Fevereiro 1657

Será por que soffrem o confisco que se estabeleceo o disposto
no fult.-do § 6 da Ord. L. 4 tit. 81. Será elle a razão da
excepção? vejamo-lo. ,

Alem dos três casos que fazem o objecto da excepção do y ult.
do $ da Ord. L. 4 tit. 81 outros havião semelhantes, taes o da Ord.
L. 5 ttt. 12 no pr. que commina aos falsificadores de moeda
a pena ultima e o confisco de bens o caso da Ord. L. 5 tit.
tit Bi, e Ord. L. 5 tit. 53 tit. 32 í mas em todos estes casos,
ou em 

' 
qualquer outro que se apresente que esteja sujeito a mes-

ma imposição que qualquer dos três que fazem objecto da excepção
v ult. do § 6 da Ord. L. 4 tit. 81, ficarão inhibidos os ín-
áividuos de disporem da 3.a de seos bens para obras pias? E'
a que passamos a ver:

E' sabido; e passa quasi como axioma em direito, que quan-
ilo um legislador enumera differentes hypotheses que faz compre-
hender debaixo de uma mesma disposição, todas as mais que pa-
reção á primeira vista semelhantes deverão ser excluídas, enten-
dendo-se que deproposito não enumerando-as as quiz excluir, á
sua ommissão não se lhe podendo dar ignorância: ora a Ord.
L. 4 tit. 81 § 6 f ult., falia só de três casos a que sujeita
a uma tão forte imposição pareoe por tanto excluir outros quaes-
quer se bem que semelhantes; por conseqüência só os individuos
exceptuados é que não poderáõ dispor de suas 3." para objec-
tos pios por que outros quaesquer que soffrao ainda mesmo a

pena ultima e o confisco poderão faze-lo.
Accresce mais que a Ord. do L. 4 tit. 81 § 6 f ult. com-

mina uma pena e é certo que por interpretação nunca se deve
estender o rigor da lei penal Alv. de 4 de Maio de 1754,
8 de Agosto de 1758, 23 de Novembro 1769, por consequen-
cia se não pôde estender o rigor do f ult. § 6 da Ord. L.
4 tit. 81 , e se se não pode estender o seo rigor esses con-
demnados da Ord. do L. 5 a pouco cita poderão dispor de suas
3.a8 por que não são nem hereges nem sodomistas nem traido-
aes , a quem só é isso vedado.

D'aqui resulta que não foi o confisco a causa da excepção
estabelecida na Ord. L. 4 tit. 81 § 6 pois que se o fosse se a
ampliaria a outros casos idênticos, o que se combateo.

Será porem esta opinião boa e digna de adoptar-se casa-se
ella com as disposições expressas e o espirite do nosso direito,
é esta a interpretação que se deye dar a citada Ord.?

Ofiferece aqui a Legislação Portugueza tantas dificuldades que
para resolve-las completamente cumpria revolver empoeinidos es-
criptos de velhos Praxistas que sentimos nao poder obtê-los.^
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Rossi-Pastoret, Chauveau e outros criminalistas que cônsul-

tamos marcão como a mais forte d'entre as penas pecuniárias a

de confisco que importa a privação completa de bens de mdiv,-

duo- e quasi que a uma só voz a rejeitãoe igualmente se a

?ê banida na nossa legislação no art. 179 § 20 e de quas, to-

dos os Códigos das nações: e ouçamos a respe.to »™ m0^rno_

criminalista, (Neypel). A pena de confisco geral, d z elle desap

parê e ucceLiiamente dos códigos de todas, nações c.v.l.sadas. Nao

Ix.ste mais nos códigos dAllemanha. Nos códigos constitucionaes
foi abrogada pelas constituições; comtudo no Dncado de Baden

es a abrogaçãa só data de 1820. Não se encontra em nenhum

dos códigos'publicados depois de 1838. A Austr.a a aboho o

código da Prússia ainda a admitte, mas cumpre advertn que
este código data de 1794. Ella desappareceo também do codi-

20 de Nápoles. , ,-
Parece pois fora de duvida que a pena de confisco era tao

estvgmatisada por que tirando ao indivíduo todos os seos bens; ei-

tendia esto seo effeito aos seos filhos e ma.s parentes mnocen-

tas privandos-os d'esscs bens que pelo direito successono lhes de-

via caber; parece ser esta a noção «xacla e verdadeira desta

pena de que se vê exemplos bem frisantes nas Ords. do L. o

íit. 6 <S 9; tit. 13 pr.-todavia muitas Ords e a opinião de

um sábio Praxista (Mello Freire) crèão uma difficuldade ma.s ,

para augmentar as innumeras do nosso direito.
Mello Freire diz que se dá confisco ou quando ema sen-

tença se o declara, prejudicados todos os descendentes e ascen-

dentes do condemnado, ou quando ainda o fisco se apossa dos

bens dos condemnados que não tiverem descendentes ou ascenden-

tes até o 3.° gráo citando para prova a Ord. L. 2 tit. 2b $,-6,
09 30 e 31, L. 5 tit. 126 e 127 e novella 134 cap. ult. A

Ord' L 5 tit 127 parece na verdade muito apoiar a Mello
Freire 

'Esta 
Órd. que tratado modo de se fazer a annotaçao dos

bens-'diz que o condemnado que fugir, serão seos bens annota-

dos ê confiscados se não apparecer depois de um certo tempo

ahi especificado; porem, diz a Ord., os ditos bens ass, atino-

tados não serão confiscados tendo elle descendentes ou ascenden-
tes legitimo até o 3.° gráo, a Ord. L. 2 tit. 35 % 22, a mesma

Ord. citada L. 2 tit. 26 no § 22 f e outros servem para ma.s re-

forçar esta opinião. Daqui se vô que se da também confisco
nuando o fisco succede ao condemnado quando lhe deveria, pela
regra firmada no Aviso de 16 de Fevereiro de 1786, suceder
o Parente do 4.° gráo. Será porem esta a noção de confisco
exacta a vista dos principios verdadeiros da sc.encia ? Nao nos de-

moraremos em semelhante discussão; em matérias taes cumpre

aceitar o facto consumado, cumpre seguir a ler; entendemos po-
rem que não é esta a noção rigorosa de confisco: ahi ha uma
restricção no direito successorio, em lugar de ao condemnado po-
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derem succeder seos parentes até o 10.° gráo pelo Assento da Sup-

plicação de 16 de Fevereiro de 1786 ou o cônjuge, pela Ord. L.
4 tit'. 94, succedem-lhe só os até o 3.°, gráo; porque para qtie
se virificasse o verdadeiro confisco seria preciso que se desse o

que existe nas Ords. L. 5 tit. 6 § 9 e tit. 13 pr. , onde des-
de que são condemnados os indivíduos seos bens passao logo para
o fisco prejudicados até os próprios filhos. _

E' pois fora de toda a duvida que existem na compilação
Philippina Ords. que comminão a pena de confisco com todo o
rigor prejudicando os descendentes do condemnado. Isto posto,
prosieamos na uossa analyse. Todos os condemnados que tenhão
de soífrer as mesmas penas, que estejão nas mesmas circums-
tancias que os sodomistas hereges e traidores ficarão como estes
inhibidos de disporem da 3.a de seos bens para objectos pios?
Não é sem perplexidade que nos abalançamos a seguir a affirma-
tiva, verdade é que a Ord. encerrando só três casos parece com
seo'silencio excluir outros quaesquer, porque o silencio de uma
lei não produz se não uma prova negativa; mas cumpre adver-
tir que essa prova cessa com prova em contrario, cessando a pro-
habilidade perante a verdade. Ora qual será a razão por que
em algumas hypotheses, em certos crimes se applicão as mes-
mas penas que as que são applicadas aos hereges traidores e so-
domistas? Sem duvida porque se lhes deo o mesmo gráo de cri-
minalidade, por que a razão que militava em um caso militava
em outro; ora é principio de Hermenêutica Jurídica que onde
ha a mesma razão ahi ha a mesma disposição: logo, todos ca-
sos semelhantes aos do f ult. do § 6 da Ord. L. 4 tit. 8 es-
tarão sugeitos á sua disposição , e conseguintemeute taes indivi-
duos não poderão dispor da 3.a de seos bens para obras pias.

Alem d'isso o fisco é privilegiado e a arrecadação de sua fa-
zenda o que consta do Regimento da fazenda cap. 207, L. 27
de Março de 1772 § 1, Alv de 3 de Jaueiro de 1809 § 9,
L de 29 de Novembro de 1841 &c.: ora é evidente que ad-
mittindo-se que os condemnados das Ords. do liv. 5 possao dis-
por de suas terças para obras pias vai-se lesar necessariamente
ao fisco que tem seos direitos muito especialmente garantidos, logo
taes condemnados não poderão dispor de suas terças pelo effeito
do confisco — alem de que se o pudessem lesava-se o fisco pri-
vando-o dessa quantidade de bens uqe por ventura passasse a ser
applicada a objectos pios.

Portanto se vè que a razão pela qual os sodomistas hereges
e traidores não podem dispor, pelo direito da Ord. da terça de
de seos bens para objectos pios é porque sofírião a pena de con-
fisco que se lhes comminava pelo horror em que pelo direito Lu-
sitano erão tidos taes criminosos.

Temos até aqui encarado a questão pelo lado da philosophia
do direito, procurámos descobrir as razões que levarão o legis-
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lador a crear uma semelhante disposição, fizemos salientes algu-

mas de suas imperfeições; passamos agora a ve-la princpa men-

to pelo lado positivo, examinando as opiniões dos praxistas que
consultámos em face do litteral da Ord. e seo espirito

Existirão, á xista da Ord. liv. 4 tit. 81 § 6, servos da pena ?

Parecerá talvez estranha semelhante pergunta pelo que ja levamos
dito e pela integra da lei que transcrevemos, todavia o nao é:

Os iurisconsultos praxistas da maior nota se voem entre si em

divergência na resolução da questão, resolvem-na uns amrmativa,
outros negativamente: ella pois tem de necessidade uma diílicul-
dade intrínseca. . ,.

Mello Freire o Patriarcha de nossa jurisprudência, diz que
—servos peno? nullos etiam agnoscimus: ultimo namque supph-

ciodannati libertatem non amittunt, nisi n°™nat.m sententia

servi pronuntieutur, et ita accipienda est Ord. liv, 2 tit. 26 ^ _*
—Ouare naturaliter et civiliter obligantur; de tertia bonorum par-
te ad pios usus possunt disponere Ord. liv. 4 tit. 81 § 6, excep-

tis criminibus ead. Ord. inün. comprehensis: neque testamentem
antea factum irritatur, excepta dispositione bonorum quce íiscum

seqnantur Ord. liv. 2 tit. 26 § 28 et seq. neque tutella, subs-

titutio pupillaris, cetera, quce cum sententia et condemnatione stare

possunt. , „ , cj
Mello Freire pois assenta que não ha servos da pena, sal-

yo quando na sentença se o declarar tal deyendo-se d este modo
entender o disposto no § 28 da Ord. L, 2 tit. 26. Esta opi-
nião é também partilhada por Cxouvéa Pinto.

Antes porem de passarmos a ver se e fundada ou nao esta
opinião diremos que Mello Freire se acha contrad.ctono quando
depois de estabelecer que—servos pcenoe nullos aguoscimus , dis
nisi nominatim sentencia servi pronuncientur: se elle entende

que absolutamente fallando não ha servos da pena , dizendo nul-
L servos P03n(B agnoscimus, para que vai ao depois dizer que
sempre ha alguns, quando são declarados taes em sentença ?

Uma de duas, ou existem servos do pena e Mello toi me-
xacto Szendo que os não tínhamos, ou não existem absoluta-
mente e então é inexacto ainda dizendo que existem alguns.

O Sr Liz Teixeira annotando esta parte da excellente obra
de Melío Freire e querendo salvar etta contradicção diz que en-
tende que quando Mello diz — nisi nominatim in sententia —que

quer dizer que o § 6 da Ord. L. 4 tit. 81 depois de fazer a

prohibição ao condemnado da facção testamentana da a razão ,
consistindo em elle ficar pela sentença escravo da pena por
quanto a ser ella que a escravidão da pena só procede quando esta
é expressamente applicada ao réo na sentença desnecessano era
a citação da Ord. L. 2 tit. 26 § 28. ,

Demais diz o Sr. Liz , a excepçao entendida dos reos d ul-
timo suppücio declarados escravos da pena por sentença ou sem
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esta declaração se fosse verdadeira tornava falsa a regra redon-
da fechada e absoluta estabelecida —servos pcence nullos aguoscimus.

Bem longe está o Sr. Liz Teixeira a nosso ver do genuíno
sentido das expressões de Mello Freire. O que diz com effeito
Mello Freire? diz servos poence nullos aguosimus ; e o firma em sua
nota ao S correspondente transcripto que se os Romanos já os
não tinirão porque pela novella 22 cap 8 tinhao sido elles abo-
lidos do direito Romano como ó que os havíamos nós de ter,
ou antes (traduzindo a sua linguagem) como é que a nossa com-

pilação Philippina feita muito posteriormente aquella novella po-
dia cousagra-los quando se acha completamente banida a escra-
vidão pelo Alv> de 6 de Janeiro 1773? Logo em absoluto elle
firma o principio de inadmissibilidade dos servos da pena pelo
uosso direito, e tanto parece ser esta a sua opinião genuina que
procura salvar logo a objecção que prevê fundada na letra ex-
pressa da Ord. L. 4 tit 81 § 6 que muito categoricamente os
admitte: assi diz elle, Itaque Ord. L. 4 tit. 81 § 6 quce con-
trarium statuere videtur, vel ad ispsum jus Romanum in Digg.
contentum referenda est, vel eo casu inteiiigenda , quo nomi-
natim seutentia damnati libertate privantur.

Teve aqui Mello Freire de lutar com grandes difficuldades,
via em opposição os sentimentos de seo coração bem formado,
e o disposto da lei, e quiz conciliar: assentava, e o disse, que
não bavião servos da pena, não só porque talvez achava bárbaro
e deshumano que os houvessem, como talvez ainda porque sendo
encarregado de confeccionar um código civil ia espalhando em seos
escriptos os princípios que queria passassem para os differentes arts.
do código de que era encarregado embora em opposição com o di-
rei to d'então; e como no caso sugeito via a Ord. liv, 4 tit. 81
§ 6, e via expressamente abi adoptada a servidão da pena, elle
devia necessariamente ou considerar revogada a Ord., e para o
que lhe carecião razões, ou dal-a em vigor, amoldando-a, su-
bordinando-a á sua opinião que achava, encerrava um principio lu-
minoso; e d'eestrarte fazia diminuir os inconvenientes da servidão
da pena, só admiUindo-a em casos muito especiaes dependentes
do arbítrio do julgador que podia até fazer quazi nunca havel-os;
uma vez que só bavião servos da pena só quando na sentença ex-
pressamente se o declarava.

[Continuar .se-ho)

"f^^V
ESBlionipa'«>*"* w^íi» J^&9 JMiH .'¦¦'jO

Po te, j'écoutais en un profond silence
Les accords de ia muse, qui si jeune s'élance
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Dejá à travers les nues,
Et je disais en mói —Oh! quil et beau d'entcndre,
Sous les cieux des tropiques, ces assents si tcndres

De ta muse ingenue!

Que ta lyre d'ivoire toujour chante, ô po te,
f Les guirlandes fleuris qui ceignent votre tôte

En cachent le malheur,
Et semblabe à 1'oiseau au milieu de Forage
Eemplis de tes accords ces seduisants rivages,

JVlon áme de bonfleur!

(•¦"wfWTTff/J/Su^<Q£g*z=**
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Lui miiirsnarer: Je faime! Et près cl'elle mourir
SeVEXEEC&EN, PllÉLUDES.

I.

Ouand le feu de tes yeux ruisselle dans mon áme,
Je crois voir une fée, et non pas une femme,

Qu'un ange aux cheveux noirs me dit toujouvs: « venez,
Venez aux purs rayons de Ia tendre beauté
E' panouir votre ame, doigter Ia harpe d'or
Et chanter un doux nom à ton prémier essor.»
Oh! aíors je ressemble au léger papillon,
Je sens dans mon esprit une étrange émotion ;
Et attaché à vos yeux, douce fleur du matin,
J'y bois tout le miei dont leur cálice et plein.
Dans ces heures d'amour ma vie semble un ruisseau,
Qui se glisse et se perd parmi les verts coteanx,
Un bruit ravissant, qu'à 1'oreille Ia brise
Nous apporte des fleurs quand leur tige se brise,
Une harpe au son lointain qu'on écoute en silence,
Pour entendre un seul mot de sa douce cadence!
Dans ces momens d?extase vous seule êtes ma muse;
Mon àme à vous voir, à vous aimer s'amuse.

ii.
Ma lyre, outrefois le miroir du coeur.
Elle est aujourd'hni arrosée de mes pleurs.
EUe fut aussi ardente qu'un brave coursier,
Qui s'envole, et se plonge au milieu des déserts.
Qu'il est loin, ce temps, ou mes doigts Féfleurant
Ses nerfs rétantissaient d'harmonieux accents!
Pourtant j'ai vü à peine vingt-trois hivers,
Déja je suis courbé sous de si durs révers!...
Ma ^colombe adorée, c'est trop tôt pour souffrir!

"A



20 ENSAIOS LITTERARIOS.

III.

Dans ces heures ou ii semble que l'âme va fuir,
.le vois Tange invisible, roi de Ia poésie
Sécouer ses cheveux d'or embaumés d'ambroisie.
Alors se passe en raoi quelque chose d'étrange,
Et je vois que mon áme prend Ia forme d'un auge,
Les cordes de ma lyre frémissent tou-à-coup,
Comme si elles étaient frappées par un vent en courroux
Cest une lutte homérique entre l'âme et ie corps;
"Et 

puis comme 1'onde lassée de son éssor
Elle entre dans son lit en murmurant encore.

IV.

Jadis j'aimais à suivre sur 1'écume dorée
L'oiseau, chantre des mers, en son vol cadencé;
Á vivre avec 1'aigle sur son roc escarpe;
Á glisser sur les nues par Ia brise bercées,
Et du bout de mon aile eííleurant 1'océan
Yoir comment ses plis creusés par mon élan
Tout-à-coup s'éffaçaient;—Et je disais en moi:
Le temps ne peut graver des rides sur toi!
J'aimais á voir au loin Ia barque du pécheur
Se glisser comme un cygne sur ia vague en fureur;
La femme aux yeux d'houris,—tout parlait à mon coeur.
Aujourd'hui, belas! tout ce que ma main touche
Ou qu'aux lévres j'approche, est fiel pour ma boucheS
Oh! croyant que le monde était une vasto arène,
Je prenais mon armure et mon cheval d'ébene ...
Et pourtant je suis seul comme 1'arbre fietri.
Que 1'ouragan brula de son souffle en furie!
Si vous pouviez entrer dans ce coeur si brulant,
Oh! vous fremiriez du rayage du tempfs !
Cependant bien au fond y repose un doux nom
Pareil à ce rocher qui, depuis Ia creation,
S'endort au milieu de ce vaste océan
Et qui de sa furie brave aussi le torrent;
O' mon ange, et cet nom, c'est ton nom bien'aimé,.
Cest 1'unique aliment de ma triste pensée.

O' toi, qu'es sortie des regards de Faurore,
E' toile du matin, sylphide que j'adore,
Quon voit planer comme une douce vapeur,
Uans Fombre du soir, aux cálices des fleurs,
Toi, que mes yeux voient nonchalamment couehée,
Partout, près des ruisseau, dans ia scmbre vallée,
Oh! que jamais ma voix ne murmure ton nom,
II dort ou jamais les régards ne perceront!
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Ét cepehdant tu sais que je faime en delire!
Ma mnse n'ira pas toute en pleurs te le dire;
Je ne veux, ma colombe, au matin remuer
Ta pensée; — dors encore aux branches du palmier;
Que Ia vie pour toi soifc un ruisseau de miei,
Qui toujours réfléchit Ia beauté du ciei.
jyon; je n'irai point au banquet deta vie,
Ange aux ailes blanches, m'asseoir tristement,

Comme une ombre ennemie,
Traçant de Baltbasar Ia lettre flamboyante

Avec ma main de démon,
En murmurant tout bis: je faims, ce doux nom ,
Oui fait de Ia beauté: s'incliner le beau front.O A,

-1 mui a. t-^^gw^^-f 'iaKn.jg.-j---

Era alta noite, a lua desmaiada
Merencorio fulgor vertia apenas.
Era toda mudez, socêgo, e calma

A terra adormecida ;
Só lá de quando em quando entre soluços
Frôxas auras subtis quebrando a custo

O plácido silencio,
Yinhão tristes morrer sobre a folhagem

Das próximas palmeiras
Que apenas agita vão

Melancólicos ais inda mais débeis
Compassado ajuntava aos sons da briza

Um timido regato,
E d'uma e doutro o suspirar sentido
M'infiltrava no peito amarga e doce

Lembrança do passado.
A sós na solidão da noite amiga c
Por entre um véo de místicos vapores,
Que ás estreitas do céo dobrava encantos,
Nas alturas do Empyreo eu comlemplava.
Sobre a face gentil da linda Venus

O rosto de uma virgem.
Scismava eu n'ella, o coração saudoso (
Revolvia e compunha embalde os sonhos
De brilhante porvir, fagueiro e ledo,
Em que outr'ora pensei, qu'ella tão cedo

Ào nada arremessara;
Pouco distava de scismar tão fundo

A extasi ou deliquio!
Veio d*elle de súbito accordar-me
Mal distincto vibrar de voz angélica?

Suave, e peregrina,
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Quaes harmônicos sons d'uma harpa eólia.
Descantando ao longe.

A fronte que ali poisava triste
Lethargica, abatida

No curvo braço contra a lage immovel
Extatico alevanto;

Venus formosa na amplidão da esphera
Perdida abandonei, da noite a aragem,
O pausado carpir da limpha pura -

Ao lado murmurando,
Nesse instante esqueci, prendeo-me os olhos

A alma arrebatou-me
Phantastica visão qu' eu vira ao longe

Em meio dos vapores:
Alva roupa trajava e duvidosas
Entre as sombras da nevôa aerias formas

Apenas distinguia;
Era o meo anjo, o coração presago

Ao longe advinhou-o!
Em breve qual a imagem fugitiva
De nivea fada em hora segredeira

De mágicos encantos
Resvalando á noite,

Ou qual anjo do céo que foge á terra
A descançar nò exilio

, Das manções ethereas,
Ante mim se escoou sereno, e mudo.
Alvacenta e subtil, cândida aureola

A fronte lhe cingia
Ao mortiço clarão da opaca lua
Rutilava-lhe a trança avelludada,

Entre o ebano e o oiro
Qual^da tarde o crepusclo melancólico
Entre as galas da aurora e o véo da noite.
Era a pallida a tez, mórbida, e langues

Còr da trança os olhos,
E sublime o descôr dos finos lábios

Que exalavão puros
Balsamicos aromas.

Julguei dos céos um ente misterioso
Na límpida passagem 1

Foi solemne esse instante, inda hoje sinto
O religioso enleio
Qu'infundio-me n'alma.

Curto foi elle, qual nesse sonho vago
Idéa feiticeira

Eu a vi pouco e pouco ir-se apagando
A esmorecer no cimo

V," -
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De próxima ladeira,
Qual estrella do céo quimpallidece

Nas abas do horisonte.
Mas lá de espaço a espaço a frouxa lua
Com seos raios de luz rasgando o manto

A' noite nebulosa
Lliestampava õ gentil contorno aerio

Nas cores do poente,
Qual estatua de neve desenhada

Em campo de saphira.
E pude ainda ao raio derradeiro

Do astro bemfazejo
Na terra ajoelhado

Mandar-lhe o extremo adeos—alfim sumio-se
Fugio-me para sempre.
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CHARADAS.
Lanças cruzão-se em campo cie guerra;

Ouem° combate quem morre por ella?
Não é dama, nem pátria, nem gloria,
Esta causa é mais nobre, é mais bella. —

E nos campos, nas glorias francezas,
Eu vègeto, matizo as bandeiras,
E nas hostes dos filhos dos Francos
O meo nome encoraja as fileiras. — 1

Se um beijo me deras
O' minha adorada, f
E sim me disseras
N'um riso de fada;

Que mais eu quizera?
Que mais desejara?
Os céos, eu despreso,
Assim.... me julgara....

i

E' filha mui linda e mui bella,
Qu entre agros espinhos nasceu ;
Tinge-lhe as pétalas mimosas
Da manhan o nacar do Céu.

E alveja em suas folhas formosas
O rocio, que a aurora espalhou,
Quando casta, e meiga e risonha
A linda florinha beijou. — 2
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E* filho de monte escalvado,
Que vem pelos valles gemendo;
E' filho da dor o suspiro, ¦ ,
Que as relvas vem triste dizendo. — -

No jaspe de um collo virgineo
Pende d'ouro um mui lindo cordão;
N'um collo rugoso, bem triste
Não vê-se esse enfeite mais, não

Negras contas passa a velhice
Prece á noute ãDeus supplicando;
Ave—diz e—Pater—mil vezes
Devota de joelhos orando.

A. P. F.

A significação da charada do numero antecedente é
•Soada.

¦s-S£2^g3€322="

PENSAMENTOS.

Quando o brilho dos rubins da coroa não é o farol da
liberdade legal, e se descora pelo hálito infecto das fac-
ções—o throno é alimento das chamas, e o sceptro joque-
te da plebe.

O poder na mão da ignorância é navalha em mão de
criança.

o

O gemido da saudade é similhante ao lugubre carpir do
bronze quando se despede o dia.

* ¦¥¦ ¥
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NECROLÓGIO ACADÊMICO.

As erratas de maior vulto são as seguintos:

Pag. lin.
1 g 45—lêa-se hearts for em vez de he arts fort
17 g—lêa-se vê-se em vez de vai-se
18 42—lêa-se Dns ignotis em vez de Diis igualis. ~

Hwr 3
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